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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 
 

 
 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2024 

LEI FEDERAL 14.133/2021 – ART. 75 INCISO II 

 

 

Órgão: Secretaria de Administração. 

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação. 

Amparo Legal: art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Tipo: Aviso de Contratação Direta. 

Registro de Preços: Não. 

 

Data da Publicação: 09/02/2023. 

Data do início do recebimento de propostas: 09/02/2023 às 08:00hs (Horário de Brasília). 

Data do fim do recebimento de propostas: 16/02/2023 às 15:00hs (Horário de Brasília). 

 

Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviço de criação e edição de Vídeos para Redes 

Sociais, e criação de Identidade visual e reestruturação das redes Sociais da Administração Pública. 

. 

Informações Complementares: As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail 

licitacao@maetinga.ba.gov.br, dúvidas entrar em contato pelo telefone (77) 3472-2137. 
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Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2024 

LEI FEDERAL 14.133/2021 – ART. 75 INCISO II 

 

 

Órgão: Secretaria de Administração. 

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação. 

Amparo Legal: art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Tipo: Aviso de Contratação Direta. 

Registro de Preços: Não. 

 

Data da Publicação: 09/02/2023. 

Data do início do recebimento de propostas: 09/02/2023 às 08:00hs (Horário de Brasília). 

Data do fim do recebimento de propostas: 16/02/2023 às 15:00hs (Horário de Brasília). 

 

Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviço em consultoria e assessoramento na 

implantação de projeto, capacitação de agentes e execução de serviço de coleta seletiva de lixo, bem 

como destinação correta de resíduos solido na Sede do Município de Maetinga. 

. 

Informações Complementares: As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail 

licitacao@maetinga.ba.gov.br, dúvidas entrar em contato pelo telefone (77) 3472-2137. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0082/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA  E GK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa GK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI sediada à Rua 
Professora Francisca, n.º 30, Bairro Boa Vista no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.026-415, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 41.511.926/0001-29, Inscrição Estadual nº 178.528.879 ME, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pela Srª Greice Kelly Ramos dos Anjos, brasileira, solteira, empresária, residente  e  domiciliada à Rua Duarte da 
Costa, n.º 126, Bairro Alto Maron no município de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.005-162, portadora do RG nº 1523251158 
SSP/BA e CPF nº 052.755.235-64, celebram   entre si CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O 
CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  
conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  menor preço POR ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0006/2023,  
observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do 
Decreto Municipal  n.º  024/2017, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 4.664,44 
(quatro mil seiscentos e sessenta e quatro reais quarenta e quatro centavos) por meio de depósito/transferência bancária na 
conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
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Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
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regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
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Município de Maetinga – SICAD. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
GK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI  
CNPJ: 41.511.926/0001-29 
Greice Kelly Ramos dos Anjos 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0083/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA  E MANUEL PEREIRA CARRILHO 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MANUEL PEREIRA CARRILHO - PANIFICADORA CARRILHO sediada à Rua Sebastião 
Lima, n.º 163, Bairro Centro no município de Maetinga – Bahia CEP 46.255-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.248.545/0001-
00, Inscrição Estadual nº 051.086.569 ME, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Manuel 
Pereira Carrilho, brasileira, casado, comerciante, residente  e  domiciliada à Rua Candido Vieira Filho, n.º 05, Bairro Centro no 
município de Maetinga – Bahia CEP 46.255-000, portador do RG nº 02.784.124-32 SSP/BA e CPF nº 271.195.215-00, celebram   
entre si CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO 
AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  
tipo  menor preço POR ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0007/2023,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  
8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  024/2017, e mediante    as 
cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 3.022,85 
(três mil vinte e dois reais oitenta e cinco centavos) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou corretivas, 
e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
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pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
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A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Maetinga – SICAD. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
MANUEL PEREIRA CARRILHO - PANIFICADORA CARRILHO  
CNPJ: 03.248.545/0001-00 
Manuel Pereira Carrilho 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0084/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA E EUTELIA PORTO MOURA LIMA & 
CIA LTDA 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa EUTELIA PORTO MOURA LIMA & CIA LTDA sediada à Rua Antônio Gomes Silva, n.º 06-
A, Bairro Centro no município de Maetinga – Bahia CEP 46.255-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.682.213/0001-37, Inscrição 
Estadual nº 098.394.100 ME, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pela Sra Eutelia Porto Moura Lima, 
brasileira, casada, empresária, residente  e  domiciliada à Rua Rodrigues Costa, n.º 10, Bairro Centro no município de Maetinga 
– Bahia CEP 46.255-000, portadora do RG nº 1919687 SSP/BA e CPF nº 334.843.415-72, celebram   entre si CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE 
DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  menor preço POR 
ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0008/2023,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  
posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  024/2017, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 20 (vinte) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 1.000,00 
(um mil reais) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço 
todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena 
execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 



QuintaFeira

08 de Fevereiro de 2024

Edição nº 455

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

 
Processo Administrativo n. 0033/2023 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n.º 001/2023                                       Página 2 de 4 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 



QuintaFeira

08 de Fevereiro de 2024

Edição nº 455

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

 
Processo Administrativo n. 0033/2023 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n.º 001/2023                                       Página 3 de 4 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Maetinga – SICAD. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
EUTELIA PORTO MOURA LIMA & CIA LTDA  
CNPJ: 32.682.213/0001-37 
Eutelia Porto Moura Lima 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0085/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA E FN LOCACOES E TRANSPORTES 
LTDA 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA sediada à Rua G do Loteamento Jardim America, 
s/n, Sala C, bairro Stela Dubois no município de Jaguaquara – Bahia CEP 45.345-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.009.131/0001-41, Inscrição Estadual nº 076.807.745, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pela 
Sra Maria Ivonete de Aragão Campos, brasileira, divorciada, comerciante, residente e domiciliada à Rua Silvio Eirado Silva, s/n, 
bairro Palmeira no município de Jaguaquara – Bahia CEP 45.345-000, portadora do RG nº 02.136.638-13 SSP/BA e CPF nº 
213.260.705-25, celebram entre si CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  conforme   Pregão 
Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  menor preço POR ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0009/2023,  observadas  as  
disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  
n.º  024/2017, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 18.120,12 
(dezoito mil cento e vinte reais doze centavos) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, 
estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as 
demais necessárias para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
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Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
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regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
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Município de Maetinga – SICAD. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 08.009.131/0001-41 
Maria Ivonete de Aragão Campos 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0086/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA E FORTE FRIOS COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FORTE FRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA sediada à 
Rua Armindo Meira Leite, n.º 31, Bairro Novo Brumado – Sede no município de Brumado – Bahia CEP 46.117-240, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 49.140.733/0001-10, Inscrição Estadual nº 202.522.377, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pelo Sr Gilvan Silva dos Santos, brasileira, casado, empresário, residente e domiciliada à Rua Armindo Meira Leite 
n.º 31, Bairro Novo Brumado no município de Brumado – Bahia CEP 46.117-240, portador do RG nº 09.000.472-83 SSP/BA e CPF 
nº 965.474.215-20, celebram entre si CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  conforme   Pregão 
Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  menor preço POR ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0010/2023,  observadas  as  
disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  
n.º  024/2017, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 3.028,00 
(três mil vinte e oito reais) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, estando incluso 
neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias 
para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
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Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
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regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 



QuintaFeira

08 de Fevereiro de 2024

Edição nº 455

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

 
Processo Administrativo n. 0033/2023 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n.º 001/2023                                       Página 4 de 4 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

Município de Maetinga – SICAD. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
FORTE FRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  
CNPJ: 49.140.733/0001-10 
Gilvan Silva dos Santos 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 



QuintaFeira

08 de Fevereiro de 2024

Edição nº 455

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

 
Processo Administrativo n. 0033/2023 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n.º 001/2023                                       Página 1 de 4 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0087/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA E I P LIMA COMERCIO DE FRIOS 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa I P LIMA COMERCIO DE FRIOS sediada à Praça Naomar Alcantara, n.º 27, Bairro Centro 
no município de Maetinga – Bahia CEP 46.255-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.658.679/0001-12, Inscrição Estadual nº 
073.299.662 ME, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Ivanildo Pereira Lima, brasileira, 
solteiro, empresário, residente e domiciliada à Praça Naomar Alcantara, n.º 85, bairro Centro no município de Maetinga – Bahia 
CEP 46.255-000, portador do RG nº 08.699.241-41 SSP/BA e CPF nº 008.656.685-74, celebram entre si CONTRATO AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO 
BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  menor preço POR ITEM, e  
Ata  de  Registro de  Preços n.º 0011/2023,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  
posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  024/2017, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 2.535,00 
(dois mil quinhentos e trinta e cinco reais) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da CONTRATADA, 
estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as 
demais necessárias para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
pleito; 
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Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
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responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Maetinga – SICAD. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
I P LIMA COMERCIO DE FRIOS  
CNPJ: 08.658.679/0001-12 
Ivanildo Pereira Lima 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 



QuintaFeira

08 de Fevereiro de 2024

Edição nº 455

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

 
Processo Administrativo n. 0033/2023 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n.º 001/2023                                       Página 1 de 4 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: licitacao@maetinga.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 001/2023 
CONTRATO N.º 0088/2024 
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  SI CELEBRAM O  
MUNICÍPIO  DE MAETINGA E GILDASIO NOGUEIRA AVELAR 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à Praça Naomar Alcantara nº 41, 
Centro – CEP 46.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.284.641/0001-67, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Prefeita Municipal Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Matinga - Bahia, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  devidamente  representado  pela Sra. 
Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa GILDASIO NOGUEIRA AVELAR sediada à Avenida Joaquim Ferraz de Araujo, s/n.º, 
Bairro Corante no município de Tremedal – Bahia CEP 45.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.233.833/0001-89, Inscrição 
Estadual nº 063.700.467, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Gildásio Nogueira Avelar, 
brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliada à Avenida Joaquim Ferraz de Araujo s/n.º, Bairro Corante no município 
de Tremedal – Bahia CEP 45.170-000, portador do RG nº 08.386.723-61 SSP/BA e CPF nº 919.252.825-20, celebram entre si 
CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS 
ALUNOS DA REDE DE ENSINO BÁSICO NO MUNICÍPIO DE MAETINGA, conforme  Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 001/2023, do  tipo  
menor preço POR ITEM, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0012/2023,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  
8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  024/2017, e mediante    as 
cláusulas   e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da Merenda Escolar destinado 
aos Alunos da Rede de Ensino Básico no Município de Maetinga na sede do Município de Maetinga – Bahia 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os forceimentos, objeto deste contrato, no prazo de 08 (oito) dias uteis, contados do recebimento do 
Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como:  combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  
de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 

Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R1.264,97 
(um mil duzentos e sessenta e quatro reais noventa e sete centavos) por meio de depósito/transferência bancária na conta em 
nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria Municipal de Administração; 
O Pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  
emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua competência   ou dos 
quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   devidamente   
comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do contrato; 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  
Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do 
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pleito; 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município para parecer 
jurídico; 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, 
em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos limites previstos em lei, 
bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 
 

CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em 02/02/2024 e  término em 28/02/2024, podendo  ser rescindido ou prorrogado,  
nos  casos previstos  em Lei. 
 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:   
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
339030:1552.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  
expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  
Pregão  Eletrônico SRP n.º 001/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos  e  prejuízos  que causar, por descumprimento, omissões 
ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do mesmo descrito na cláusula 
primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   
atualizado   do contrato. 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  visando  a sua 
regularização. 
 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de Administração), 
proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, técnicas e  
administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for necessário  à  
regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 
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A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no que couber  da 
responsabilidade  na execução  do contrato. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, até a verificação  da  
conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o recebimento definitivo, 
nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da CONTRATADA por vícios 
ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 
8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
Advertência   por escrito; 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  
de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 
08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o descumprimento 
de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  para as 
quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por prazo  não superior  
a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, 
que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada  com base no inciso   anterior. 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais penalidades, asseguradas à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   
sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  eventualmente   devidos  pela 
administração; 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses  
subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  poderá  
descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou motivo   de força 
maior; 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   
ao Município   de Maetinga/BA. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    
no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Maetinga – SICAD. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  da 
CONTRATANTE. 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  
defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento licitatório citado no 
preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Presidente Jânio Quadros –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou omissões oriundas do 
presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo 
do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  001/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
Maetinga – BA , 02 de fevereiro de 2024. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
CNPJ: 13.284.641/0001-67 
Aline Costa Aguiar Silveira  
Contratante 
 
______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
________________________________________ 
GILDASIO NOGUEIRA AVELAR  
CNPJ: 06.233.833/0001-89 
Gildásio Nogueira Avelar 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
__________________________________  __________________________________ 
CPF      CPF 
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CONTRATO N.º 0089/2024 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE MAETINGA E SPARK INTELIGÊNCIA CORPORATIVA 
LTDA 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Naomar Alcântara, n.º 37, Centro, inscrito no CPF sob o nº 06.086.091/0001-06, neste  ato  
devidamente  representado  pela Sra. Secretária Municipal, Solange Amaral Ribeiro Silveira, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e SPARK INTELIGÊNCIA 
CORPORATIVA LTDA, inscrita no CNPJ:  49.358.983/0001-21, situada na Rua Juracy Magalhães, 853, Ponto Central, 
Feira de Santana, CEP: 44.075-115, ora denominado CONTRATADA com base na da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 
1.1- Contratação de profissional para ministração de Palestra na abertura da Jornada Pedagógica 2024 da Secretaria 
Municipal de Educação no Município de Maetinga. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 02/02/2024 a 29/02/2024, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1 - O regime de execução do presente contrato será para ministração de Palestra na Jornada Pedagógica a ser 
realizada no dia 19 de janeiro. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1- DO VALOR 
5.1.1 - O valor da contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
5.2 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.3 – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de 
correção monetária. 
5.4 – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  
5.4.6 - O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da 
NF-e por e-mail: contabilidade@maetinga.ba.gov.br, devido a implantação do SIAFIC nos órgãos Públicos e devido as 
condições e prazo máximo para cancelamento de uma NF-e em 24 horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 26/01/2024. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar em anexo a Nota Fiscal ou Fatura os seguintes documentos: 1) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o contrato; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas do 
subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, e/ou terem sido cumpridas as obrigações de 
ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
34000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
339036:1550.0000-OUTROS SERVICOS DE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 - 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1- É eleito o Foro da Cidade de Presidente Jânio Quadros, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.   
 

Maetinga - BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 
____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAETINGA 
CNPJ: 06.086.091/0001-06 
Solange Amaral Ribeiro Silveira 
Contratante 
 
 
___________________________________ 
SPARK INTELIGÊNCIA CORPORATIVA LTDA 
CNPJ: 49.358.983/0001-21 
Contratada 
 
 
Testemunha:     Testemunha: 
 
______________________________  ______________________________ 
CPF:                                                         CPF: 
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